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EMENTA: Solicito concreto rolado ou pavimentação asfáltica, depois da 

Cachaça Coqueiro, na segunda entrada à esquerda, no bairro Cabral. 

 

 

  

                    Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Paraty/RJ. 

 

 

   Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com 

fundamento no artigo 199, do Regimento Interno, da Câmara Municipal, que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto, Prefeito Municipal de 

Paraty/RJ, solicitando concreto rolado ou pavimentação asfáltica, depois da Cachaça 

Coqueiro, na segunda entrada à esquerda, no bairro Cabral. 

 

 

                                               JUSTIFICATIVA 

 

 

A referida estrada já possuía concreto, porém, com o tempo acabou ser desgastando, 

algumas partes se encontram danificadas e sem revestimento. Considerando que 

nesta estrada circula a van escolar, sendo necessária a intervenção para garantir 

segurança e melhores condições de acesso. 

 

 

 

                                       Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

RUAN CARLOS SOUZA RIBEIRO – PV     

               VEREADOR  
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